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AL, .-~~ GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
'\l'" ~. .,. DA PARAIBA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução n9 211/12 João Pessoa, 06 de novembro de 2012.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no âmbito

da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e

Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente;

Considerando o oficio n9 149/12 do Gabinete do Secretário Municipal de Saúde do

município de Sumé; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na lOº Assembleia ordinária do dia 05 de
novembro de 2012.

Resolve:

Art. 19 - Aprovar os Pré-projetos para Aquisição de Equipamento/Material Permanente

conforme propostas cadastradas junto a Ministério da Saúde, para o município de

SUMÉ- PB.

SERViÇO Nº PROPOSTA

CEO IMACULADA CONCEiÇÃO 112850690001/12-003

CAPS I ESTAÇÃO NOVOS RUMOS 112850690001/12-002

~l~~~~SDESOUZA
Presidente da CIB/PB

ROSEANA MARI RBOSA MEIRA
Presidente do COSEMS/PB


